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ESTADO DA PARAÍBA 
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ATA DA 2564ª SESSÃO 

ORDINÁRIA DA 1ª 

CÂMARA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, 

REALIZADA NO DIA 03 

DE ABRIL DE 2014.  

 

 

Aos 03 (três) dias do mês de Abril do ano dois mil e quatorze (2014), à hora 1 

regimental no Plenário Ministro João Agripino Filho, reuniu-se a 1ª Câmara do 2 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba sob a Presidência do Exmº. 3 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima e os Conselheiros Fernando 4 

Rodrigues Catão, Umberto Silveira Porto e os Auditores Antônio Gomes 5 

Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, presente ainda o representante 6 

do Ministério Público junto ao TCE, Procurador (a) Sheyla Barreto Braga de 7 

Queiroz, verificada a existência de quorum, o Exmº. Sr. Presidente 8 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima declarou aberta a Sessão, 9 

colocando em discussão e votação a Ata da Sessão anterior que foi aprovada à 10 

unanimidade sem emenda a ata anterior, não havendo expediente para leitura, 11 

na fase de Comunicações, Indicações e Requerimentos o Presidente 12 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, passou a palavra ao Conselheiro 13 

Umberto Silveira Porto  que comunicou  esclarecendo o que ocorreu no AC1 14 

TC 1.427/12 e concluiu que o mesmo já foi corretamente publicado, dando 15 
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continuidade do feito, Presidente Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, 16 

por solicitação do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, retirou de pauta  17 

os Processos TC nºs  11487/13, 13490/13 e 13364/12, para serem 18 

encaminhados à auditoria, continuando, adiou por solicitação do Conselheiro 19 

Relator Umberto Silveira Porto, os  Processos TC nºs  06753/06, 06864/06, 20 

09429/08 e 02873/09, para próxima sessão e solicitou Vistas no Processo TC nº 21 

07174/07 para sessão do dia 17/04/2014, neste processo após longa discussão  22 

pela permanência  do mesmo na Câmara e ser julgado conforme demais 23 

processos da mesma espécie e matéria correlatas já julgadas, foi interrompido, 24 

seu julgamento, pelo pedido de vistas, continuando, Auditor Relator Renato 25 

Sérgio Santiago Melo, solicitou, alem do adiamento do Processo TC nº 26 

07174/07 de Vistas a retirada do Processo TC nº 03060/12 para ser 27 

encaminhado à auditoria o Presidente Conselheiro Arthur Paredes Cunha 28 

Lima, teve que se ausentar no decorrer da presente sessão, por não se sentir 29 

bem de saúde, após julgar seus processos regulares e ter adiado os notificados, 30 

convocou o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão,  para assumir a 31 

presidência, e o Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho o  32 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, assumiu a presidência a partir do 33 

item 133 do Roteiro, exceto as inversões de pauta que já haviam sido julgados 34 

anteriormente,  dando continuidade, por solicitação do Conselheiro Substituto 35 

Antônio Gomes Vieira Filho, foi adiado por falta de Quorum o Processo TC 36 

nº 15688/12, finalmente, fez constar a presença dos advogados, Carlos Alberto 37 

Batista Lacerda, OAB/9450/PB representando os notificados nos Processos TC 38 

nºs  07918/11, 05437/10, 031197/12, 03987/11 e 03060/12, neste último após 39 

sustentação oral  foi por solicitação do relator retirado de pauta para ser 40 

encaminhado à auditoria,  Advogada, Elaine Maria Gonçalves OAB/13520/PB 41 

representando a notificada  no Processo TC nº 07174/07 do Auditor Relator 42 

Renato Sérgio Santiago Melo, após sustentação oral foi por solicitação de 43 

Vistas do Conselheiro Umberto Silveira Porto adiado,  por último o Adv. 44 
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Paulo Ítalo de O. Vilar, OAB/14233/PB representando o notificado no 45 

Processo TC nº 15688/12, o qual fez sustentação oral, passou-se então; 46 

PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA. PROCESSOS 47 

REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES NA CLASSE “A” 48 

CONTAS ANUAIS DE SECREATARIAS MUNICIPAIS - Procedida à 49 

leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). 50 

Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, 51 

decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: 52 

Conselheiro Relator Arthur Paredes Cunha Lima, Processo TC nº 07918/11 53 

com a presença do representante legal, pela regularidade com ressalvas, 54 

aplicação de multa, assinação de prazo, recomendação e envio de remessas dos 55 

autos à corregedoria conforme consta no seu respectivo ato formalizador 56 

devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); 57 

CLASSE “B” CONTAS ANUAIS DAS ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS 58 

MUNICIPAIS - Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao 59 

(a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos 60 

autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a 61 

proposta de decisão: Conselheiro Relator Arthur Paredes Cunha Lima, 62 

Processos TC nºs 05437/10 e 03197/12 com a presença dos representantes 63 

legais, o primeiro pela regularidade com ressalvas e recomendação e o segundo 64 

pela regularidade e recomendação conforme constam nos seus respectivos atos 65 

formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial 66 

Eletrônico); Auditor Relator Antônio Gomes Vieira Filho, Processo TC nº 67 

03102/12 com ausência do notificado, pela regularidade e recomendação 68 

conforme consta no seu respectivo ato formalizador devidamente publicado na 69 

integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator Renato Sérgio 70 

Santiago Melo, Processo TC nº 03987/11 com a presença do representante 71 

legal, pela irregularidade, aplicação de multa, assinação de prazo e 72 

recomendação conforme consta no seu respectivo ato formalizador 73 
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devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); NA 74 

CLASSE “D” LICITAÇÕES E CONTRATOS - Procedida à leitura dos 75 

relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou 76 

Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª 77 

Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: Conselheiro 78 

Relator Arthur Paredes Cunha Lima, Processos TC nºs 08613/11, 01156/12, 79 

07189/12, 09707/12, 11893/12, 16565/12, 00266/13, 04799/13, 11108/13, 80 

14802/13 e 00537/14 o primeiro, quarto, quinto, sexto, sétimo, oitavo, décimo, 81 

décimo primeiro, o primeiro pela regularidade e arquivamento, com ausência 82 

dos notificados o segundo, pela regularidade, irregularidade, aplicação de 83 

multa, assinação de prazo e recomendação, o terceiro, pela regularidade com 84 

ressalvas, recomendação e arquivamento e o nono pela regularidade com 85 

ressalvas, recomendação e arquivamento conforme constam nos seus 86 

respectivos atos formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. 87 

(Diário Oficial Eletrônico); Conselheiro Relator Umberto Silveira Porto, 88 

Processos TC nºs 13805/11 e 14321/13 com ausência dos notificados, o 89 

primeiro pelo arquivamento sem julgamento do mérito encaminhando cópia ao 90 

TCU através da SECEX/PB e o segundo pela regularidade com ressalvas e 91 

recomendação conforme constam nos seus respectivos atos formalizadores 92 

devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); 93 

Auditor Relator Antônio Gomes Vieira Filho, Processos TC nºs 01150/08, 94 

15696/12, 16235/12, 10832/13, 11400/13, 11472/13, 12932/13, 15466/13, 95 

16802/13, 18173/13 e 18174/13 o primeiro e o terceiro pela assinação de prazo, 96 

o segundo pela irregularidade e recomendação os demais pela regularidade 97 

conforme constam nos seus respectivos atos formalizadores devidamente 98 

publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator 99 

Renato Sérgio Santiago Melo, Processos TC nºs 14494/13, 16650/13 e 100 

16804/13 o primeiro pela regularidade e arquivamento os outros dois pela 101 

regularidade e envio dos autos à DICOP conforme constam nos seus 102 
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respectivos atos formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. 103 

(Diário Oficial Eletrônico NA CLASSE “F” DENÚNCIAS E 104 

REPRESENTAÇÕES - Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada a 105 

palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres 106 

emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo 107 

unanimidade acatar a proposta de decisão: Conselheiro Relator Arthur 108 

Paredes Cunha Lima, Processo TC nº 04840/11 com ausência do notificado, 109 

pela procedência da denúncia, multa e determinações, conforme consta no seu 110 

respectivo ato formalizador devidamente publicado na integra no D.O.E. 111 

(Diário Oficial Eletrônico); NA CLASSE “G”– ATOS DE PESSOAL - 112 

Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) 113 

Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados 114 

os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de 115 

decisão: Conselheiro Relator Arthur Paredes Cunha Lima, Processos TC nºs 116 

14179/12, 14180/12, 14181/12, 14182/12, 14746/12, 16222/12, 16262/12, 117 

16263/12, 16264/12, 16299/12, 16303/12, 16304/12, 16305/12, 16900/12 e 118 

17317/13 todos pela  regularidade e concessão dos respectivos registros e 119 

arquivamento conforme constam nos seus respectivos atos formalizadores 120 

devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); 121 

Auditor Relator Antônio Gomes Vieira Filho, Processos TC nºs 10754/12, 122 

13219/12, 13220/12, 13221/12, 13222/12, 13223/12, 13224/12, 13225/12, 123 

13226/12, 13227/12, 13251/12, 13638/12, 13646/12, 14563/12, 14564/12, 124 

14565/12, 14566/12, 14567/12, 14643/12, 14660/12, 14661/12, 14663/12, 125 

15893/12, 07458/13, 07832/13, 07847/13, 07931/13, 07957/13, 07966/13, 126 

07967/13, 07972/13, 07976/13, 07981/13, 07989/13, 08214/13, 08227/13, 127 

09390/13, 09468/13, 09478/13, 11159/13, 17465/13, 17469/13 e 17473/13, 128 

todos pela regularidade, concessão dos respectivos registros e arquivamento 129 

conforme constam nos seus respectivos atos formalizadores devidamente 130 

publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator 131 
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Renato Sérgio Santiago Melo, Processos TC nºs 11768/12, 13946/12, 132 

13947/12, 13948/12, 13949/12, 13950/12, 14004/12, 14005/12, 14031/12, 133 

14032/12, 14033/12, 14064/12, 14065/12, 14078/12, 14079/12, 14082/12, 134 

14083/12, 14085/12, 14087/12, 14183/12, 14184/12, 14186/12, 14188/12, 135 

14207/12, 14208/12, 14263/12, 14264/12, 14265/12, 14270/12 e 15868/12 o 136 

primeiro pelo arquivamento os demais pela regularidade, concessão dos 137 

respectivos registros e arquivamento conforme constam nos seus respectivos 138 

atos formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário 139 

Oficial Eletrônico); NA CLASSE “I”– RECURSOS - Procedida à leitura dos 140 

relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou 141 

Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª 142 

Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: Auditor Relator 143 

Renato Sérgio Santiago Melo, Processo TC nº 03877/11 com a ausência do 144 

notificado, pelo conhecimento do recurso e envio dos autos à corrregedoria 145 

conforme consta no seu respectivo ato formalizador devidamente publicado na 146 

integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); NA CLASSE “J”– 147 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO - Procedida à leitura 148 

dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou 149 

Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª 150 

Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: Auditor Relator 151 

Antônio Gomes Vieira Filho, Processos TC nºs 06719/06, 06765/06, 152 

06815/06, 06842/06, 02869/08, 07276/09, 00682/10 e 05100/10 com ausência 153 

dos notificados, primeiro, segundo, terceiro e quarto pela declaração do não 154 

cumprimento, aplicação de multa e repetição de prazo, o quinto pela assinação 155 

de prazo, o sexto e sétimo pela declaração do não cumprimento, aplicação de 156 

multa e assinação de prazo e o oitavo pela imputação de débito e assinação de 157 

prazo conforme constam nos seus respectivos atos formalizadores devidamente 158 

publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); NA CLASSE 159 

“K”– DIVERSOS - Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada a palavra 160 
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ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos 161 

autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a 162 

proposta de decisão: Auditor Relator Renato Sérgio Santiago Melo, Processo 163 

TC nº 01005/12 com ausência do notificado pela regularidade com ressalvas, 164 

recomendação e arquivamento conforme consta no seu respectivo ato 165 

formalizador devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial 166 

Eletrônico); PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA. PROCESSOS 167 

AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO NA CLASSE “B”– CONTAS 168 

ANUAIS DAS ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS MUNICIPAIS - 169 

Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) 170 

Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados 171 

os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de 172 

decisão: Conselheiro Relator Fernando Rodrigues Catão, Processo TC nº 173 

05572/10 com ausência do notificado, pela regularidade com ressalvas, 174 

aplicação de multa e assinação de prazo conforme consta no seu respectivo ato 175 

formalizador devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial 176 

Eletrônico); NA CLASSE “D”–LICITAÇÕES E CONTRATOS-  Procedida 177 

à leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). 178 

Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, 179 

decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: 180 

Conselheiro Relator Fernando Rodrigues Catão, Processos TC nºs 02658/11, 181 

13694/12, 15264/12, 03725/13, 10821/13, 13989/13 e 17475/13 com ausência 182 

dos notificados, o primeiro pela aplicação de multa e assinação de prazo, o 183 

segundo pelo arquivamento, terceiro e quarto pela regularidade e 184 

recomendação, o quinto pela assinação de prazo, sexto pela regularidade e 185 

envio dos autos à DICOP e o sétimo pelo arquivamento conforme constam nos 186 

seus respectivos atos formalizadores devidamente publicados na integra no 187 

D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator Antônio Gomes Vieira 188 

Filho, Processos TC nºs 15688/12 e 10726/13 o primeiro com a presença do 189 
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representante legal, pela regularidade com ressalvas e recomendação e o 190 

segundo pela regularidade  conforme constam nos seus respectivos atos 191 

formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial 192 

Eletrônico); NA CLASSE “E”–INSPEÇÕES ESPECIAIS-  Procedida à 193 

leitura dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). 194 

Ratificou Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, 195 

decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: 196 

Conselheiro Relator Fernando Rodrigues Catão, Processo TC nº 06796/13 197 

pela regularidade e arquivamento conforme consta no seu respectivo ato 198 

formalizador devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial 199 

Eletrônico);NA CLASSE “G”–ATOS DE PESSOAL-  Procedida à leitura 200 

dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou 201 

Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª 202 

Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: Conselheiro 203 

Relator Arthur Paredes Cunha Lima, Processos TC nºs 02762/08, 02787/08, 204 

11303/09, 17280/12, 17281/12, 17283/12, 17284/12, 17286/12, 17287/12, 205 

17288/12, 17289/12 e 17290/12 todos pela regularidade, concessão dos 206 

respectivos registros e arquivamento conforme constam nos seus respectivos 207 

atos formalizadores, devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário 208 

Oficial Eletrônico); Conselheiro Relator Fernando Rodrigues Catão, 209 

Processos TC nºs 12795/11, 06437/12, 11952/12, 12120/12, 13154/12, 210 

13943/12, 13944/12, 13945/12, 14231/12, 14232/12, 14233/12, 14234/12, 211 

14236/12, 14237/12, 14238/12, 14239/12, 14240/12, 14241/12, 14300/12, 212 

14356/12, 14357/12, 14358/12, 14359/12, 14373/12, 14378/12, 14381/12, 213 

14549/13, 14550/13, 14551/13, 14552/13 e 14553/13 o segundo, terceiro e 214 

quarto pela assinação de prazo os demais pela regularidade, concessão do 215 

respectivo registro e arquivamento conforme constam nos seus respectivos atos 216 

formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial 217 

Eletrônico); Conselheiro Relator Umberto Silveira Porto, Processos TC nºs 218 
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08210/08, 08223/08, 06566/10, 11235/12, 11236/12, 11237/12, 11239/12, 219 

11254/12, 11255/12, 11256/12, 11257/12, 11315/12, 11317/12, 11322/12, 220 

11323/12, 13543/12, 14126/12, 14162/12, 14163/12, 14164/12, 14165/12, 221 

14431/12, 14432/12, 14442/12, 14443/12, 14496/12, 14593/12, 14603/12, 222 

14686/12, 14716/12, 14722/12, 14723/12, 14724/12, 14725/12, 14726/12, 223 

14728/12, 14959/12, 14961/12, 14962/12, 14963/12 e 07822/13 o primeiro e 224 

terceiro pela assinação de prazo os demais pela regularidade e concessão dos 225 

respectivos registros conforme constam nos seus respectivos atos 226 

formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial 227 

Eletrônico); Auditor Relator Antônio Gomes Vieira Filho, Processos TC nºs 228 

11559/09, 11560/09, 11562/09, 11564/09, 11567/09, 03390/11, 03395/11, 229 

03400/11, 03429/11, 14030/12, 14034/12, 14035/12, 16167/12, 16168/12, 230 

16169/12, 16170/12, 16171/12, 16187/12, 16188/12, 16189/12, 16190/2, 231 

16197/12, 16198/12, 16199/12, 16202/12, 16204/12, 16205/12, 16207/12, 232 

16209/12, 16210/12, 16211/12, 16212/12, 16213/12, 16251/12, 16265/12, 233 

16266/12, 16268/12, 16269/12, 16270/12, 16271/12,  16272/12, 16273/12, 234 

16277/12, 16278/12, 16306/12, 16535/12, 16546/12, 16552/12, 16553/12, 235 

16554/12, 16573/12, 16882/12, 17304/12, 17305/12 e 17407/12 do primeiro ao 236 

nono pela assinação de prazo os demais pela regularidade e concessão dos 237 

respectivos registros conforme constam nos seus respectivos atos 238 

formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. (Diário Oficial 239 

Eletrônico); Auditor Relator Renato Sérgio Santiago Melo, Processos TC nºs 240 

06458/10, 13530/12 e 15663/12 todos pela assinação de prazo conforme 241 

constam nos seus respectivos atos formalizadores devidamente publicados na 242 

integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); NA CLASSE “J”– 243 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO - Procedida à leitura 244 

dos relatórios, foi facultada a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou 245 

Sua.  Exa., os pareceres emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª 246 

Câmara, havendo unanimidade acatar a proposta de decisão: Conselheiro 247 
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Relator Fernando Rodrigues Catão, Processos TC nºs 08939/00, 06807/06 e 248 

14829/12 com ausência dos notificados, todos pela declaração do não 249 

cumprimento, aplicação de multa, assinação de prazo, recomendação e 250 

determinação de anexação da documentação conforme constam nos seus 251 

respectivos atos formalizadores devidamente publicados na integra no D.O.E. 252 

(Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator Antônio Gomes Vieira Filho, 253 

Processo TC nº 06908/06 com ausência do notificado, assinação de prazo e 254 

aplicação de multa conforme consta no seu respectivo ato formalizador 255 

devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); NA 256 

CLASSE “K”– DIVERSOS - Procedida à leitura dos relatórios, foi facultada 257 

a palavra ao (a) doutor (a) Procurador (a). Ratificou Sua.  Exa., os pareceres 258 

emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo 259 

unanimidade acatar a proposta de decisão: Auditor Relator Antônio Gomes 260 

Vieira Filho, Processo TC nº 15221/13 pela assinação de prazo conforme 261 

consta no seu respectivo ato formalizador devidamente publicado na integra no 262 

D.O.E. (Diário Oficial Eletrônico); Auditor Relator Renato Sérgio Santiago 263 

Melo, Processo TC nº 03700/08 com ausência do notificado, pela regularidade, 264 

recomendação e arquivamento conforme consta no seu respectivo ato 265 

formalizador devidamente publicado na integra no D.O.E. (Diário Oficial 266 

Eletrônico); Esta Ata foi lavrada por mim 267 

_______________________________________ MARCIA DE FÁTIMA 268 

ALVES MELO, Secretária da 1ª Câmara.  269 

 PLEN. MINISTRO JOÃO AGRIPINO FILHO, EM 10 DE ABRIL DE 2014. 270 



Em

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

3 de Abril de 2014

Márcia de Fátima Alves Melo Cons. Fernando Rodrigues Catão

Cons. Umberto Silveira Porto Auditor Antônio Gomes Vieira Filho

Auditor Renato Sérgio Santiago Melo Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

SECRETÁRIO CONSELHEIRO

CONSELHEIRO CONSELHEIRO SUBSTITUTO

AUDITOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


